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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 2.035, DE 11 DE JULHO DE 2013.

Institui o DIA DO ANIVERSÁRIO DO 
BAIRRO CONJUNTO INDUSTRIAL, e o 
inclui no Calendário Oficial de datas e 
eventos do Município de Maracanaú.

JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú:
Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica instituído o DIA DO ANIVERSÁRIO DO BAIRRO CONJUNTO INDUSTRIAL, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 16 de novembro.

Art. 2o. A data comemorativa ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de datas e 
eventos do Município de Maracanaú.
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ORIUNDA DO PR O JE T O  DE LEI 
N° 072/2013 DE AUTORIA DO 
VEREADOR DANIEL HOLANDA 
BAIMA.
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